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Sala das Sessõss_^•L LJ2.S,

PRESIDEÜTB

Considerando que a nova política habitacional do Governo Beto Richa está
disponibilizando, neste ano. aconstrução de 25.000 casas no Estado do Paraná através da
Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR. Programa "Morar Bem Parana ;

Considerando que, o Programa "Morar Bem Paraná" estará disponibilizando
recursos através de parceria com a Caixa Econôniica Federal - CEF, para a execução
deste Programa nos Municípios do Estado do Paraná;

Considerando que dos municípios que serão beneficiados com o referido
Programa, na Comunidade dos Municípios de Região de Campo Mourão - COMCAM,
Campo Mourão ainda não disponibilizou uma área de terras para a construção destas
casas.

Requeiro, ouvido o Plenário, conforme preceitua oArtigo 162, inciso II c/c o
Artigo 160, inciso II, alínea "c", do Regimento Interno desta Casa de Leis seja remetido
expediente ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Nelson José Tureck solicitando destinar
os lotes de terras situados no perímetro urbano do Município de Campo Mourao,
abaixo descritos, para Companhia de Habitação do Paraná - COHAPAR, para que o
Município de Campo Mourão seja beneficiado com as construções das casa^ do
Projeto "Morar Bem Paraná":
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Lote de terras B-4 com área de 72.600,00 m2, objeto da matricula n° 23.966 do

Cartório de Registro de Imóveis 1" Ofício;

Lote de terras n" 7-G, resultante da unificação dos lotes n® 7-E e 7-F, situado no

Imóvel denominado Fazenda Indaiá, com área de 45.173,79 m2.

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, 24 de maio de 2011.

142 03/LOC.

r^voiD^õ
Vereador



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:
/2011

INDICACÃO N° /2011

REQUERIMENTO N° ^^S/2011

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N."
011/93-

A MATÉRIA:

) não existe súmula registrada por outro Vereadorsobre o assunto.

( ) existe o registro desúmula por outro Vereador, e CÓPIA ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( )Nâo

( ) Sim, Conforme anexo

-e^ANTO ÀPREJUDICIALIDADE:

/{X) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pelaCLR.

( ) T^ata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOSQUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

(X / não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151,§ 2°, inciso I, do R. I., poisnão está formalizada e em tennos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
n' (em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2®, inciso II, alínea °e°, do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído Plano Pluríanual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2®, do R.l.

Campo Mourão, 2Sde ^io de 2011.

íL...4...5í^
ELIAS DA SILVA

Chefe da divisão Legislativa
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER; ^5/OS/2011.

( ) Indicação n"
( ) Indicação Legislativa n°

Requerimento
( ) Outros

AUTOR:.

/2011

/2011

1^2^/2011
/20^^

( ) Projeto de Lei n"
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.Wl. n°
( ) Moção n°

OCORRÊNCIAS:

(j{) Preenchidos os requisitos de constifucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir:

( ) Inorgânico por ferir:

( ) Ilegal por ferir.

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas..

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

_/2011
/2011

_/2011
/2011

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2" do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em OS/oS /2011.

(X) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.

Valter ífr^nçi^
Procí^ra^oí

OaWi

Silva
ntar


